
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Na DE DE C2,. ...DE ã2Ce26 

Dispõe sobre a instituição de programa de incentivo à 
regularização da titularidade de imóveis e dá outras 
providências. 

4)-.1..)-/ ,tisf A ----- ----Spr, 3T03c235:- 

Faço  saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Myriidipal 
de Guanhães, sanciono a seguinte Lei ‘'  * 

A. n, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir 
programa de incentivo à regularização da titularidade de imóveis 
situados no Município --_---_-,---- \ ,, , 
Parágrafo único - ekpi na previgo no captiNestOrrtigo, consiste 
na cd4céssão do prazo de 10 (dez)lrfieses par --- olhimento 
im Nto Sgbre Transmissão "Inter Vivos" de BeiV1móve&s e de! 
dir relativtii, crn ,4 escrituras públicas lavrad aind 

• pelo valor cJdastral atitypelo valor p lo 
adq se est for •aipç' •

„ 
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Art. 3°. Os contribuintes que registrarem seus veis ntrpra o 
concedido por Lei ficarão isentos das penalidades previstas pela 
legislação opelo não recolhimento no prazo por ela 
previsto. - 

Art. 4°. Para a ' ' ' !etivo _ 1,, • • • e que trata • esta Lei, a Admini u !pai poderá &m sárceria com os 
Serviços Notariais-teáegistrais sediados no Municlpió, visando a 
concessão de descontos, na lavratura e registro de escrituras públicas 
e outros documentos, aos beneficiários do respectivo programa. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 5°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a promover, em 
parceria com os Serviços Notariais e Registrais, campanha publicitária 
destinada a dar ampla divulgação ao programa previsto nesta Lei. 

Art. 6°. O parcelamento previsto por esta Lei será disciplinado em 
regulamento, observando-se, no que coube, a regulamentação já 
aprovada para os demais tributos. 

_ 
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

860\Fy
Art. eVogaret-5 se as disposições contrarias. 

12 
inter se de grande parte de nosãa popUlaçãoi 

reg izr1 seus :imbeels, ternos conhecimento i que noBairroki 
Vicente Guabiroba existem vários imóveis sem 6'$ 11 ments;48; 'todos .pagar imposto IN ptesente Lei lança incent • população para 
regulà4zar seu l imóvél -onseqüenteme stará aumentaddefa 
arrecadação da Prefeitura-e-dos Cartórios. Varnos tentar regularizar 
mais um pouquinho a nossa cidade-11N4 e ' ---- 
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